
Assinaturas

Assinando um documento



▪ Documentos internos criados e ainda não assinados são considerados apenas minutas,

logo só podem ser visualizados pelo setor criador – mesmo que o processo esteja aberto

em outros setores.

▪ Um documento interno ainda não assinado só pode ter sua visualização compartilhada

antes de se tornar oficial através da utilização de Blocos de Reunião.

▪ A utilização de Blocos de Assinatura permite que um documento possa ser assinado por

outros usuários, além de visualizado e editado por quem deve assinar.

▪ Um documento pode ser assinado quantas vezes forem necessárias.

Restrições:



▪ A solicitação de assinatura deve ser realizada para usuários de outros setores. Um

usuário não pode solicitar assinatura para si mesmo, deve assinar o documento

diretamente.

▪ Sugere-se que documentos só sejam assinados quando aprovados e que a primeira

assinatura seja da autoridade superior, pois após a primeira assinatura o documento já

pode ser visualizado por qualquer usuário.

▪ Após a assinatura do primeiro assinante, o documento fica indisponível para edição dos

demais, desde que não tenha sido enviado ou consultado por outro setor, para isso deve

ser cancelada a assinatura, editando o documento.

▪ Ao assinar um documento, aparece um ícone de caneta amarela ao lado do mesmo,

significa que, enquanto estiver nessa cor, o documento pode ser editado novamente e

sua assinatura cancelada, após a caneta ficar preta, não é mais possível editar.

Restrições:



Para Assinar um documento, deve-se acessar o processo em que 

ele se encontra. Dentro do controle do processo, selecione o 

documento desejado na árvore de documentos do processo. Ao ser 

selecionado, o documento ficará com o fundo em azul.



Após selecionar o documento, utilize a opção Assinar Documento.



Ao assinar um documento, o Órgão e o 

Assinante serão preenchidos automaticamente 

com os dados do usuário logado.

Cargo/Função: Cargo ou função exercida no 

setor. Essa opção se trata de uma lista com as 

funções e cargos exercidos no setor, visto que 

um mesmo usuário pode exercer e precisar 

assinar como funções diferentes em momentos 

diferentes.

Senha: Mesma senha de acesso ao sistema.

Por fim, utilize a opção “Assinar” para efetivar 

a assinatura.



Após assinar um documento, será atribuído a ele um registro de 

assinatura eletrônica, além do registro para conferência da 

autenticidade do mesmo.



Documentos assinados receberão o ícone de uma caneta ao lado do 

documento.



Ao passar o mouse em cima do ícone indicador de documentos 

assinados, será aberto um indicador informando os assinantes.



Dúvidas?
Fale conosco!

Nossos Ramais:

• Sistemas: 3311-5574

Nosso E-mail:

• informatica@cra-pr.org.br
Assessoria de Tecnologia da Informação

Conselho Regional de Administração do Paraná

Rafael G. C. Vianna

Analista de Sistemas

mailto:processos@araucaria.pr.gov.br

